
ANEXO 2

Declaração do Município de compromisso com o Programa Eco-Escolas

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E AMBIENTE

DECLARAÇÃO

Para que se realize a inscrição da escola BÁSICA E SECUNDÁRIA DE LUSTOSA no Programa
Eco-EscoLas a Câmara Municipal de LOUSADA declara que reconhece a importância do
desenvolvimento deste Programa no seu concelho e procurará colaborar:

a) com a escola contribuindo para a impLementação do Programa dentro das suas
possibiLidades, recursos disponíveis e necessidades das escolas

b) com a ÁBAE assumindo os direitos e deveres de município parceiro(*) por forma
a viabilizar a inscrição e monitorização da qualidade de implementação do
Programa

PESSOA DE CONTACTO NO MUNICÍPIO:
Nome: SíLvia Teixeira Departamento: Municipal de Obras e Ambiente Telefone:255 820 500
Fax:255 820 555 E-maiLsiLvia.teixeira®cm-Lousada.pt

(*) A parceria é estabelecida entre a ABAE e os municípios para o conjunto de escolas. Alicerça-se num
conjunto de direitos e deveres que podem ser no entanto reajustados em cada caso segundo proposta
do município. Os principais são:
DIREITOS DOS MUNICIPIOS PARCEIROS. Acesso com login à plataforma Eco-escolas para consulta de
toda a documentação das suas escolas. Chancela nos certificados e na página Pública de cada Eco
Escola. Certificado com todas as Eco-escolas do concelho; mini-bandeira. Formação e informação
privilegiadas.
DEVERES DOS MUNICIPIOS PARCEIROS.) Participar, na medida do possível, na implementação do plano
de ação e reuniões do Conselho Eco-Escolas nas suas escolas.
Apoiar a inscrição e a atribuição da Bandeira Verde da escola no Programa.

da pessoa responsável)



ANEXO 2

Declaração do Município de compromisso com o Programa Eco-Escolas

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E AMBIENTE

DECLARAÇÃO

Para que se realize a inscrição da escota BÁSICA E SECUNDÁRIA DE NOGUEIRA no Programa

Eco-Escotas a Câmara Municipal de LOUSADA declara que reconhece a importância do

desenvolvimento deste Programa no seu concelho e procurará colaborar:

a) com a escola contribuindo para a implementação do Programa dentro das suas

possibilidades, recursos disponíveis e necessidades das escotas

b) com a ABÁE assumindo os direitos e deveres de município parceiro(*) por forma

a viabilizar a inscrição e monitorização da qualidade de implementação do

Programa

PESSOA DE CONTACTO NO MUNICÍPIO:
Nome: Sílvia Teixeira Departamento: Municipal de Obras e Ambiente Te(efone:255 820 500

Fax:255 820 555 E-mail:silvia.teixeira®cm-Lousada.pt

(*) A parceria é estabelecida entre a ABAE e os municípios para o conjunto de escolas. Alicerça-se num

conjunto de direitos e deveres que podem ser no entanto reajustados em cada caso segundo proposta

do município. Os principais são:

DIREITOS DOS MUNICIPIOS PARCEIROS. Acesso com login à plataforma Eco-escolas para consulta de

toda a documentação das suas escolas. Chancela nos certificados e na página Pública de cada Eco

Escola. Certificado com todas as Eco-escolas do concelho; mini-bandeira. Formação e informação

privilegiadas.

DEVERES DOS MUNICIPIOS PARcEIROS.) Participar, na medida do possível, na implementação do plano

de ação e reuniões do Conselho Eco-Escolas nas suas escolas.

Apoiar a inscrição e a atribuição da Bandeira Verde da escola no Programa.
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